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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS Nº 12/2024.


Pelo presente instrumento de contrato que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE ERNESTINA – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n. º 92406180/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, ID-7018350535 e CPF-393.376.850-00, residente e domiciliado na rua José Bettin, nº 041, na cidade de Ernestina/RS , daqui por diante designado CONTRATANTE e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a Empresa JORNAL OM LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n 04.596.111/0001-63, com sede na Rua Júlio dos Santos nº 306, centro, Ernestina RS, resolvem contratar, em conformidade com o Processo Licitatório Modalidade Dispensa n.º 06/2024, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas:
O presente Contrato obedece às seguintes condições:


Cláusula Primeira – DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para Veiculação em jornal (imprensa oficial) de circulação semanal, com espaço para o Contratante de página por edição no tamanho mínimo de 20cm x 25,5 cm. Serviço de Publicações legais, notas, avisos e atos oficiais, sendo em edições semanais, pelo período de 12 meses.

Cláusula Segunda – DO PRAZO DE PUBLICAÇÃO/VIGÊNCIA

A CONTRATADA se compromete a publicar na forma descrita na cláusula anterior, iniciando dia 22 de fevereiro de 2024 a 21 de fevereiro de 2025, sendo esta a validade do presente contrato.

Cláusula terceira – DO VALOR

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais) mensais, a ser pago até o 5º dia do mês subsequente ao vencido, perfazendo um total de R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais).

Cláusula Quarta – DO REAJUSTE

Os valores ajustados entre as partes não sofrerão qualquer reajuste, permanecendo inalterados até o final do contrato.

Cláusula Quinta – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de despesas com publicidade.
2005 – 33.90.39.00.00.00.00

Cláusula Sexta - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

6.1 Seguir as orientações e diretrizes da Prefeitura Municipal de Ernestina para a produção dos serviços de conteúdo jornalísticos e demais produtos contratados sob demanda. 
6.2. Criar e produzir, conforme solicitação da CONTRATANTE, conteúdo, edição, finalização e modificações necessárias nos formatos dos serviços de conteúdo jornalísticos.
6.3 Fornecer à CONTRATANTE cronograma de produção, com previsão de data e horário para todas as etapas, inclusive a aprovação, pela CONTRATANTE, da primeira versão e versão final dos serviços de conteúdo jornalísticos.
6.4 Responsabilizar-se por todas as etapas da produção dos serviços de conteúdo jornalístico diário e dos produtos contratados sob demanda, desde a pauta até a finalização. 
6.5 Responsabilizar-se pela entrega do material (cópias) dos serviços de conteúdo jornalístico e demais produtos contratados sob demanda para veiculação em emissoras previamente determinadas pela CONTRATANTE, de forma tempestiva. 
6.6 Sugerir pautas, que estarão sujeitas à aprovação da Prefeitura Municipal de Ernestina.
6.7 Sistematizar as pautas sugeridas, tanto pela CONTRATANTE quanto pela CONTRATADA. 
6.8 Caso a versão final dos produtos contratados sob demanda não seja aprovada, a CONTRATADA terá o prazo de 48h (quarenta e oito horas) para apresentar nova versão, com os ajustes e correções solicitados. 
6.9 Os direitos de exibição e uso das imagens produzidas pela CONTRATADA será cedido a CONTRATANTE. 
6.10 Ficará a cargo da CONTRATADA colher eventuais autorizações para uso da imagem, quando for o caso. 
6.11 Todas as despesas decorrentes do cumprimento deste objeto, incluindo a execução fora do da cidade, serão custeadas pela CONTRATADA.

Cláusula Sétima - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada; 
7.2 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao perfeito desempenho das atividades.
7.4 Atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, após verificação das especificações, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA. 
7.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste termo de referência, após o cumprimento das formalidades legais.
7.6 Exigir, a qualquer tempo, comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram a contratação. 

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE é responsável pelo teor das publicações, devendo ser enviado à CONTRATADA até as quintas-feiras de cada semana, ficando convencionado entre as partes que a relação jurídica ora estabelecida não caracteriza de forma e protesto algum, vínculo empregatício ou qualquer outro cargo junto à Prefeitura Municipal de Ernestina, nem tampouco alguma espécie de direito ou encargo social.




Cláusula Nona – DISPOSIÇÕES FINAIS

Os contratados de comum acordo, expressamente elegem o Foro da Comarca de Passo Fundo/RS, para dirimir qualquer dúvida, oriunda do presente contrato, dispensando qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja o domicílio das partes contratantes, para cumprimento e exigências das recíprocas obrigações decorrentes das disposições deste contrato.
E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas presentes.


Ernestina, 22 de fevereiro de 2024.




_____________________
RENATO BECKER
Contratante




____________________
JORNAL OM LTDA 
Contratante


Testemunhas:

_________________________ 


_________________________
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